
 

MOÇÃO Nº 
 
 

Manifesta APOIO ao PL 550/2024, de autoria do 
Deputado Gustavo Gayer - PL, que altera a Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, que instituiu o 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA , para 
vedar a exibição de conteúdo pornográfico, 
sensual ou erótico nas escolas da educação básica. 

 
 
CONSIDERANDO que sou autor da Lei Nº 12.491/2022 

(judicializada/ADIN) de “Combate à Erotização Infantil“, que proíbe a presença de 
crianças e adolescentes em ambientes que contribuam para a sexualização precoce e 
que contenham objeto erotizado ou pornográfico, seja em atividades escolares, 
danças, manifestações culturais ou exposições de arte; além de medidas de 
conscientização, prevenção e combate à erotização infantil nas escolas municipais de 
Sorocaba,  

 
A Câmara Municipal de Sorocaba manifesta APOIO ao PL 

550/2024, de autoria do Deputado Gustavo Gayer - PL, que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, que instituiu o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA , para 
vedar a exibição de conteúdo pornográfico, sensual ou erótico nas escolas da educação 
básica. 

 
 
Sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência ao autor do 

Projeto de Lei, Deputado Gustavo Gayer - PL: 
 
E-mail: dep.gustavogayer@camara.leg.br 
Endereço: Gabinete 737 - Anexo IV - Câmara dos Deputados 
 

S/S., 15 de março de 2024. 
 

 
DYLAN ROBERTO VIANA DANTAS 

Vereador 
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